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EDITAL Nº 08/2026 

CHAMAMENTO PARA CANDIDATURAS DE REPRESENTANTES TITULARES E 

SUPLENTES PARA OS ÓRGÃOS COLEGIADOS DA FACULDADE SESI-SP DE 

EDUCAÇÃO  

1. DO OBJETO  

1.1 O presente edital tem por objeto a abertura de inscrições para candidatura e 

seleção de representantes titulares e suplentes de coordenadores de curso, docentes, 

funcionários técnico-administrativos e discentes, à participação nos Órgãos 

Colegiados: Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), Comissão Própria de 

Avaliação (CPA), Núcleo Docente Estruturante (NDE), Colegiado de Curso (CC) e 

Conselho Superior de Gestão (CSG), nos termos da legislação educacional vigente e 

dos normativos institucionais aplicáveis. 

2. DOS OBJETIVOS  

2.1 São objetivos do presente Edital: 

I. Promover a participação democrática de coordenadores de curso, docentes, 

funcionários técnico-administrativos e discentes nos Órgãos Colegiados da 

Instituição; 

II. Cadastrar candidatos à representantes titulares e suplentes para atuação no 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE), na Comissão Própria de 

Avaliação (CPA), no Núcleo Docente Estruturante (NDE), no Colegiado de Curso 

(CC) e no Conselho Superior de Gestão (CSG); 

IV. Garantir o regular funcionamento dos Órgãos Colegiados, em conformidade 

com a legislação educacional vigente e com os normativos institucionais; 

V. Fortalecer os processos de ensino, pesquisa, extensão e gestão acadêmica, por 

meio da participação ativa e responsável dos representantes eleitos ou 

designados; 

VI. Contribuir para a transparência, a melhoria contínua da qualidade acadêmica e 
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o aprimoramento das políticas institucionais. 

3. DO PÚBLICO-ALVO  

3.1 O presente Edital destina-se aos: 

I. Coordenadores de Curso; 

II. Docentes da Instituição; 

III. Funcionários técnico-administrativos da Instituição;  

IV. Discentes regularmente matriculados nos cursos da Faculdade SESI-SP de 

Educação.  

4. DOS REQUISITOS  

4.1 Requisitos Gerais (aplicáveis a todos os colegiados): 

I. Estar regularmente vinculado(a) à Instituição, na condição de coordenador de 

curso, docente, funcionário técnico-administrativo ou discente, conforme o 

colegiado pretendido; 

II. Estar em pleno gozo de seus direitos institucionais; 

III. Não possuir pendências acadêmicas, administrativas ou disciplinares que 

impeçam o exercício da representação; 

IV. Ter disponibilidade para participar das reuniões ordinárias e extraordinárias do 

respectivo colegiado; 

5. DAS VAGAS  

5.1 As vagas destinadas à candidatura de representantes titulares e suplentes para os 

Órgãos Colegiados, estão distribuídas conforme o quadro abaixo, observada a 

composição prevista no Regimento: 
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Quadro-Resumo – Distribuição das Vagas 

Órgão Colegiado Segmento Nº de Vagas -
Titular 

Nº de Vagas -
Suplente 

CPA 

Docentes 2 2 
Técnico-

administrativos 1 1 

Discentes 2 2 
Coordenador de 

curso 2 2 

CEPE Docentes 2 2 
Discentes 1 1 

NDE Docentes do curso 5 por curso - 

CC Docentes do curso 3 3 
Discentes do curso 1 por turma 1 por turma 

CSG 
Docente 1 - 
Técnico-

administrativo - 1 

6. DAS INSCRIÇÕES 

6.1 As inscrições para candidatura às vagas de representantes titulares e suplentes nos 

Órgãos Colegiados, deverão ser realizadas no período de 02 a 04 de fevereiro, conforme 

as orientações abaixo. 

I. Discentes: exclusivamente por meio de formulário eletrônico (Forms), disponível 

no endereço: https://forms.office.com/r/zNBsrw60wm. 

II. Docentes e funcionários técnico-administrativos: via e-mail, para o endereço 

eletrônico: regulacaofaculdadesesi@sesisp.org.br e indicando o órgão pelo qual 

tem interesse em participar. 

IV. Não serão aceitas inscrições fora do prazo ou realizadas em desacordo com as 

orientações deste edital. 

V. A responsabilidade pelo correto preenchimento das informações e pelo envio da 

inscrição é exclusiva do(a) candidato(a). 

VI. A divulgação dos nomes e perfis dos candidatos inscritos se dará entre os dias 10 

e 13 de fevereiro 2026, período no qual as eleições serão realizadas. 

https://forms.office.com/r/zNBsrw60wm
mailto:regulacaofaculdadesesi@sesisp.org.br
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7. DA AVALIAÇÃO/SELEÇÃO 

7.1 A seleção será realizada por meio de eleição que ocorrerá de 10 a 13 de fevereiro de 

2026 mediante convocatórias próprias. 

7.2 Cada seguimento escolherá seus representantes dentre os candidatos inscritos. 

O(s) candidato(s) mais votado(s) será(ão) considerado(s) representante(s) titular(es) e, 

na sequência decrescente o(s)suplente(s) de acordo previsto para cada órgão 

colegiado.  

8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

8.1 A divulgação do nome do(s) representante(s) eleito(s), bem como, do(s) suplente(s) 

de cada órgão, se dará no dia 20 de fevereiro, via comunicação institucional em canais 

oficiais. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 A inscrição do(a) candidato(a) implicará a aceitação integral das normas e 

condições estabelecidas neste edital e no conhecimento e aceite dos regulamentos 

próprios de cada um dos órgãos colegiados, bem como do Regimento da Faculdade 

SESI de Educação. 

9.2 O exercício da função de representante nos Órgãos Colegiados não gera vínculo 

empregatício adicional nem remuneração específica, salvo disposição normativa em 

contrário. 

9.3 O mandato dos representantes observará os prazos definidos no regimento da 

Faculdade SESI e nos regulamentos de cada órgão colegiado. 

9.4 A participação nas atividades dos Órgãos Colegiados, deverá observar os princípios 

da legalidade, ética, responsabilidade e interesse institucional. 

9.5 Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 
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10. DAS DÚVIDAS 

10.1 As dúvidas relativas a este Edital, deverão ser encaminhadas ao Núcleo de 

Regulação e Políticas de Ensino Superior, através do e-mail: 

regulacaofaculdadesesi@sesisp.org.br. 

 

São Paulo, 02 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

                                             Luis Paulo Martins 
Diretor 

  

mailto:regulacaofaculdadesesi@sesisp.org.br
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ANEXO I - CRONOGRAMA 

Etapa Descrição Data / Período 

1 Publicação do edital de candidaturas 02/02/2026 

2 Período das candidaturas 02/02/2026 a 04/02/2026 

3 
Realização da eleição para os o preenchimento 

das vagas  
10/02/2026 a 13/02/2026 

4 Divulgação do resultado 20/02/2026 

5 Reunião de posse dos membros 25/02/2026 

6 Início do mandato 25/02/2026 
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